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nascido em 2 de Março de 1964, titular do passaporte n.º Cl
902351, com domicílio no Caminho do Palheiro, 72, Santa Maria
Maior, 9050-163 Funchal, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 9 de Setembro de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 1 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Lina Seixas.

Aviso de contumácia n.º 8936/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 42/03.4JAFUN, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Dragan Gacesa, filho de Mara VIaisavIjevic e de
Djuradj Gacesa, de nacionalidade jugoslava, nascido em 12 de
Outubro de 1965, casado, com identificação fiscal n.º 119994429
e titular do bilhete de identidade n.º 12244144, com domicílio na
Rua Velha da Ajuda, edifício Costa do Sol, bloco C, 1.º-B, São
Martinho, 9000-115 Funchal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo arti-
go 205.º do Código Penal, praticado em Outubro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 1 de Julho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — O Oficial de Justiça, Bártolo Santos.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 8937/2005 — AP. — O Dr. Filipe
Câmara, juiz de direito da Vara com Competência Mista do Tri-
bunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 341/03.5TCFUN, (ex. processo n.º 8/
02.1PEFUN, da 1.ª Secção desta Vara Mista), pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Vasco Fernando Luís, filho de José Fer-
nandes Luís e de Maria Soares dos Santos, de nacionalidade por-
tuguesa, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 5236100, com
domicílio na Rua do Ben formoso, 218-2.º, 1100 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefa-
cientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro, praticado no mês de Dezembro de 2001, por
despacho de 5 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

6 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe Câmara. —
A Oficial de Justiça, Luísa Ferro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Aviso de contumácia n.º 8938/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca do Fundão, faz saber que, no processo comum (tri-

bunal singular), n.º 73/04.7TAFND, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Michael Strohmeyer, filho de Maria de Lurdes Lou-
renço Duarte e de Manfred Heinz Stohmeyer, natural de Alema-
nha, nascido em 27 de Julho de 1977, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 13201033, com domicílio na Rua do Pisão, 20,
Paul, 6200 Paul, por se encontrar acusado da prática de um crime
de descaminho ou destruição de objectos colocados sob poder pú-
blico, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, por des-
pacho de 16 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

20 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra da Graça
Roboredo. — A Oficial de Justiça, Lúcia Cerejo.

Aviso de contumácia n.º 8939/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca do Fundão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 306/04.0GBFND, pendente neste Tribunal
contra o arguido António Manuel de Oliveira Dias, filho de Joa-
quim Carreira Dias e de Maria Deonilde de Oliveira Dias, natural
de Sarzedo, Arganil, de nacionalidade portuguesa, nascido em
27 de Fevereiro de 1971, titular do bilhete de identidade n.º 11164339,
com domicílio na Rua do Vai, 5, 6200 Aldeia do Souto, Covilhã,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 7 de
Julho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

30 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra da Graça
Roboredo. — O Oficial de Justiça, Veríssimo Almeida.

Aviso de contumácia n.º 8940/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca do Fundão, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 62/04.1 IDCTB, pendente neste Tribunal contra
a arguida Isabel Martins Simões Gonçalves, filha de Silvino Mar-
tins Simões e de Emília da Conceição Martins, natural de Moçam-
bique, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Março de
1960, casada, com identificação fiscal n.º 109978455 e titular do
bilhete de identidade n.º 7744032, com domicílio no sítio das Ses-
marias, esquerdo norte, Matadouro, 6230-392 Fundão, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança fis-
cal, previsto e punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90
e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 2003,
foi a mesma declarada contumaz, em 9 de Junho de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra da Graça
Roboredo. — A Oficial de Justiça, Dulce Rojão Corsino.

Aviso de contumácia n.º 8941/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca do Fundão, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 62/04.1IDCTB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Manuel Roxo Gonçalves, filho de João Esteves
Gonçalves e de Ana Gertrudes Roxo, natural de Alcongosta, Fun-


